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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 2138                                                        Lidianópolis, Sexta-Feira, 01 de Março de 2019 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO N.° 001/2019. 

 

O Prefeito do Município de Lidianópolis no uso de suas atribuições legais resolve homologar as inscrições para a Chamada Pública 

do transporte Universitário para, conforme edital n.º 002/2019. 

 
RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

 

INSC. NOME RG. N.º 

001 ADRIENY LAIZ DA CONCEIÇÃO 12448113-9 

002 TAINARA FERNANDA DA SILVA 13308572-6 

003 JOANA GABRIELI OLIVEIRA DA SILVA 13972406-2 

004 GUSTAVO SANTOS DE SOUZA 14365166-5 

005 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS NETO 13536721-4 

006 ANDERSON ALEXANDRE ARRUDA DE BRITO 7849859-5 

007 ANA PAULA DALABENETA 8841210-9 

008 THALYTA KAWANE DA ROCHA MELO 14019083-7 

009 NAYARA CAMARGO 14552947-6 

010 BEATRIZ CAVALLARI 13975880-3 

011 MARCOS RENATO DE MIRANDA 14823003-0 

012 GABRIEL RIBEIRO SILVA 54759401-X 

013 CARLOS HENRIQUE DA SILVA BERETELLO 10647921-6 

014 BIANCA DA SILVA SIMÃO 13755537-9 

015 ELITA RAFAELA DURVAL 12444207-9 

016 LUIZ FERNANDO MIRANDA MAIA 13634945-7 

017 MARIA APARECIDA RODRIGUES LOPES 14134056-5 

018 CAROLINE MARIANE WRUBEL 12495762-1 

019 ANDRESSA LUNARDELLO 14479449-4 

020 EZEQUIEL DE ABREU DOS SANTOS 13852148-6 

021 HERICK MATEUS TACHINSKI DE ABREU 10915204-8 

022 GABRIEL MUNHOZ DOS SANTOS 40082143-6 

023 LUIS FELIPE RIBEIRO SILVA 13545935-6 

024 MISSAELY NAYARA SANTO GIMENEZ 55345373-7 

025 HELENA APARECIDA BATISTÃO 13506277-4 

026 ELISA APARECIDA BATISTÃO 13500355-7 

027  ANA PAULA DE OLIVEIRA 14402041-3 

028 JÉSSICA MAIARA DE ALMEIDA 14161796-6 

029 ROSILENE APARECIDA FREITAS 9093930-0 

030 CARLOS CEZAR SILVA ROCHA 10406339-0 

031 HIGOR BRAEN DA SILVA 10647818-0 

032 HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 12495607-2 

033 DIEGO HENRIQUE BARESTELLO CASTRO 10647811-2 

034 ANGELA MARIA FERNANDES DA SILVA 10516001-1 

035 EDUARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 13758362-3 

036 JULIO BISAIA RODRIGUES 13070679-7 

037 EDUARDA MACHADO STASZAK 13395007-9 

038 EDUARDO HENRIQUE CORDEIRO 15329327-9 

039 MARIO HENRIQUE PEREIRA LARENZUKI 13870972-8 

040 ANDRESSA APARECIDA MILINSKI 14247720-3 

041 VITORIA KAROLINI AQUINO BATISTA 12501303-1 

042 GUILHERME DOS SANTOS BORTOLATO 13751309-9 

043 VIVIANE LUNARDELLO LUZETI 13519018-7 

044 MARIANA ARAUJO PALMA 13888048-6 

045 KARIN MELAINE MELINSKI 10647840-6 
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046 ANDRESSA APARECIDA FERREIRA  14142844-6 

 

 

LIDIANÓPOLIS, 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 2.431, DE 28 FEVEREIRO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

 

    RESOLVE: 

 

Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. ANTONIO FRANCISCO, 

matricula 200547, lotado no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a serem gozadas a partir do dia 25/02/2019 

à 26/03/2019, referente ao período aquisitivo de 07/07/2017 a 06/07/2018.  

 

   Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 

será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE OITO DIAS DO MÊS DE 

FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

PORTARIA N.º 2.432, 01 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 
Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. PEDRO RIBEIRO, matricula 

200355, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina Agrícola, a serem gozadas a partir do dia 01/03/2019 a 

30/03/2019, referente ao período aquisitivo de 11/02/2017 a 10/02/2019. 

 

 Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data e 

posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIAS DO MÊS DE 

MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 2.433, DE 01 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:                                              

 

R E S O L V E: 

 

Conceder, LICENÇA MATERNIDADE à servidora pública municipal Sr.ª EDICLEIA APARECIDA LUIZ, 

matricula 200764, lotada no cargo provimento efetivo de, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I licença maternidade a partir 

de 08/02/2019 a 06/08/2019 (período de 180 dias), conforme o Artigo 90 da Lei 041/93 de 23/07/93 e a Lei n.º 531, de 20/08/2009. 

A referida licença será remunerada integral. 

 

           

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e, posteriormente, 

será publicado no órgão oficial do Município.   

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 

MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal 
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